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ANÚNCIO DE ENCERRAMENTO  

DA OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO PRIMÁRIA DA SEGUNDA EMISSÃO DE COTAS DA  

CLASSE ÚNICA – RESPONSABILIDADE LIMITADA DO TELLUS MULTIESTRATÉGIA – 

FII FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO RESPONSABILIDADE LIMITADA 

CNPJ nº 45.188.099/0001-35 
 

Código ISIN nº BRTELMCTF002 
Código de Negociação B3: TELM11  

REGISTRO DA OFERTA NA CVM SOB RITO AUTOMÁTICO Nº 

CVM/SRE/AUT/FII/PRI/2024/194, EM 08 DE JULHO DE 2024 

BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS, instituição financeira com sede na cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de 

Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 501, 5º andar (parte), Botafogo, CEP 22250-040, inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (“CNPJ”) sob o nº 59.281.253/0001-23, credenciada pela 

Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) para o exercício da atividade de administração de carteiras 

de títulos e valores mobiliários, nos termos do Ato Declaratório nº 8.695, de 20 de março de 2006, 

neste ato representada nos termos de seu estatuto social, na qualidade de administrador fiduciário  

do TELLUS MULTIESTRATÉGIA – FII FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO 

RESPONSABILIDADE LIMITADA, e Coordenador Líder da Oferta (conforme definido abaixo) nos 

termos do disposto na Resolução CVM nº 160, de 13 de julho de 2022 (“Resolução CVM 160”), 

comunica, por meio deste, o encerramento, em 14 de novembro de 2024, da oferta pública primária 

da 2ª (segunda) emissão de cotas da CLASSE ÚNICA – RESPONSABILIDADE LIMITADA do 

TELLUS MULTIESTRATÉGIA – FII FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO 

RESPONSABILIDADE LIMITADA, inscrita no CNPJ sob o nº 45.188.099/0001-35 (“Oferta” e 

“Classe”, respectivamente), realizada segundo o rito de registro automático, nos termos do Art. 26, 

inciso VII, da Resolução CVM 160, destinada a investidores profissionais, conforme definidos no 

artigo 11 da Resolução da CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada, ao preço de 

R$ 10,00 (dez reais) por cota, que perfez o montante total de: 

 

R$ 21.473.620,00  

(vinte e um milhões quatrocentos e setenta e três mil seiscentos e vinte reais) 

 

Exceto quando especificamente definidos neste Anúncio de Encerramento, os termos aqui utilizados 

iniciados em letra maiúscula terão o significado a eles atribuído no Anúncio de Início e no 

Regulamento do Fundo. 
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Encontram-se abaixo os dados finais de distribuição, informando o tipo de subscritor, o número de 

subscritores e a quantidade de valores mobiliários subscritos: 

 

Tipo de Subscritor Quantidade de Cotas 

Subscritas 

Quantidade de Subscritores 

Pessoas naturais 1.290.252. 68 

Clubes de Investimento - - 

Fundos de Investimento 705.000 4 

Entidades de previdência 
privada 

- - 

Companhias seguradoras - - 

Investidores estrangeiros 25.000 2 

Instituições Intermediárias 
participantes do consórcio de 
distribuição 

- - 

Instituições financeiras 
ligadas ao Fundo e aos 
participantes do consórcio 

- - 

Demais instituições 
financeiras 

- - 

Demais pessoas jurídicas 
ligadas ao Fundo e aos 
participantes do consórcio 

- - 

Demais pessoas jurídicas - - 

Sócios, administradores, 
empregados, prepostos e 
demais pessoas ligadas ao 
Fundo e aos participantes do 
consórcio 

127.110 29 

TOTAL 2.147.362 103 

 

ESTE ANÚNCIO DE ENCERRAMENTO É DE CARÁTER EXCLUSIVAMENTE INFORMATIVO, 

NÃO SE TRATANDO DE OFERTA DE VENDA DE VALORES MOBILIÁRIOS. 
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ESTE ANÚNCIO DE ENCERRAMENTO ESTÁ DISPONÍVEL NAS PÁGINAS DA REDE MUNDIAL 

DE COMPUTADORES DA ADMINISTRADORA, DA GESTORA, DAS INSTITUIÇÕES 

PARTICIPANTES DA OFERTA, DAS ENTIDADES ADMINISTRADORAS DE MERCADO 

ORGANIZADO DE VALORES MOBILIÁRIOS ONDE OS VALORES MOBILIÁRIOS DA 

OFERTANTE SEJAM ADMITIDOS À NEGOCIAÇÃO E DA CVM.  

 

O REGISTRO AUTOMÁTICO DA PRESENTE OFERTA NÃO IMPLICOU, POR PARTE DA CVM, 

GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS OU EM JULGAMENTO 

SOBRE A QUALIDADE DA ADMINISTRADORA, DA GESTORA, BEM COMO SOBRE AS COTAS 

DISTRIBUÍDAS.  

 

A OFERTA FOI DESTINADA EXCLUSIVAMENTE A INVESTIDORES PROFISSIONAIS, 

CONFORME DEFINIDOS NO ARTIGO 11 DA RESOLUÇÃO CVM Nº 30, DE 11 DE MAIO DE 2021. 

 

MAIORES INFORMAÇÕES SOBRE A DISTRIBUIÇÃO PODERÃO SER OBTIDAS COM O 

COORDENADOR LÍDER E/OU NA CVM. 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2024. 

 

                     GESTORA ADMINISTRADOR E COORDENADOR LÍDER 

 

 

 

ASSESSOR LEGAL DA OFERTA 

 

 

 


